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.1.'11 Quartas e Sa.
bad ....

Semestre . . �i)OO

Trimestre. . 2;')500 FOLHA POLITICA E NOTI�IO$A. Al\[}uncios a 40 rs per líl!H

fO{be aVlI!i;a t60 reis.

DIRICTOR

Manoel José de Oliveirà.
REDACTORES - D/VERSOS.

Anno I.

f .,. ••
-

Filho, em que pede comprar 100 braças de terras
de frente com 375 de fundos no logu denominado
-Boa Vista, Mim tie que essa eamara marque aos

reclamantes Bernardo Soares Gomes. Salvador
Antonio Ramos e outros o prazo de 4.0 dias para
provarem o direito que têm ás terras.

Dia 2.

•

!.
A' tbesouraria, D. 3�9. - Communlea �ue o

suppleate do juiz municipal e de orphãos do 'ru�
barão, Luiz Marlio" GoBaço, entrou em eurcicio
em dala de:.a9 de Julho prolimo fiodo.

.

A' mesma, n. 350.-RemeUe copia da relação
dos obJectos apresentados por .'Vieira e .rmão,
aegoelaates desta praça, para Ioraeeimento de
sobresalentes á dlrlsão naval estationada DO por
to de Ssmbaqul : áfim d'essa repartição lomal'
conhecimento dOI prcçl's •

A· fdzenda provincial, n. 230. -- \cMsando r e

cebidoo oOieio- o. 1'98, de 17 Julho "rolimo
. findo, declara que na execução feita á viuv4 e

berdeir9S' <lo fallooido collector João Xavier NeY8'
deve I ca�a ailjudicada ter' ã applicação de 'qoo
trllta o mencionado omcio ; e quo quanto aos ou

tros bens proceda na forma do avíso D. 21 de 26
de Janeiro do 185.\..

Ao dr. juiz de direito da Laguna.- Commuaica
terem sido preenchidos os offlcios de Tsbelhão
do Publien judicial e Nutlts, Capellas e Residuos e

Execuções Civeis; bem como o de Escrivão de or
phãos e ausentes ds villa do Tubarão, manda se

parar os cartorlos e Caler remessa dos processos
pertencentes áquelle municrpio.
.Ao engenbeiro Seh astião de Souza e Mello.

Rernette o uffidü da fasenda provincial sob n.

143 e mais papeis ii elle juntos, áfim de s. me.

cumprir os despachos lançados nos mesmos.

Dia 3

IP1\ IR 'Il'I1 ®Ir lf II«: rrA11.
••• g •••

Governo provincial.
Extra,,'. do 'Ilxpediente d••lIa t. o de

.I.•••t. de .S'I..

m.

Acro.-Aposentando o 1. o oíllciel d'assem
bllSa legislativa proviacial Peregrino Servi!a do
S. 'l'fuago'tfftto°euDtar mail de vIU te cinco :ü1n

de serviço.
Remetleu-se copia á fazenda provincial
com offlcio n, 231.

Acro.-Numeando o cidadão José Manoel da
Sil,a para o cargo de subdelegado de pslicia da
Creguezia de �. S. do Desterro,
ACTlI.-Exonerando o cidadão Manoa! Teixeira

Braail do cargo de 1. o supplente do delegado do
termo de S. Sebastião do Tijucas, e nomeando
para substitui-lo o 5. o supplente Luiz Antonio
Vieira; bera como para a vaga de 1.;! supplente
do subdelegado da respectiva Ireguezla o cidadão
José Feliciano da Silve Macuco.

Communicou-se ao dr. chefe de policia
s-b n. 155.

ACTo.-Exonerando, á seu pedido, do cargo de
juiz commissarlo do munlcipio da S. Francisco, ACTO.-Exoocran,do, á seu pedido, d» eargo de
o cidadão Joaquim de S .uza Corcoroca. subdelegado de policia dJ termo de S. José, o ci-

Communicou-se pela secretaria ao dadão AntonIO José da Costa, e nomeando para o

exonerado. substituir ao cidadão Manoel Alves da Maia.
A' thesouraria, n. 318. - Cornmuulea que fd Communicou-se ao dr. chefe de policia

marcada a gratificação de 40u8000 rs, annuaes em offlcio sob n. 156.
ao 2. o conferente aomeado para a Alfandega da A' thesouraria , n. 351.-Manda pagar ao pra-cidade de S. Francisco, João Vicente Murinelly. tico Thomaz Xavier de SI1Uz:f a quaRtia de 151'»

Ao dr. chefe de policia. n. 152. - Remelle co- rs., provHniente da praticagem por dle dada ao
pia dos IJfficios ns. ,'J2 e 55 do director das colo- transporle Leopoldina ..nias Principe D. Pedro o Itaj�hy ; bem cumo de A' mesma, n. 352.-lUanda p�g�r a Eduardouma carta, queixando. se de ahusos commeUijrlos
nesses dous ollcleos coloniaes. SaUes e COlUp. ti quantia dfl 1G2"250 rs., pro-

Respondeu.se áquelles olIlcios do refe- v".l)ieote ele pão fornecido á canboneira Ped7'O A(-
rido directo!'. (onso duranle o mez de Junh" proxilOo findo.

Al) mesm') n. 153.-Envin copia do offieio do A' me-;ma, n'. 353.- Maol!,' pllg�r a Eduardo
d d II

.

f Salles e C'lmp. aquantia de 2.531)772 rs. de pãocapitão f]o porlo, at� o de 12 de J u 10. 10 or-

r�,1I11.�ido & canhoneira Aragttary durante o mezmando ácerca da p'3tição de JO'�quim Francisco
(e JUOh' IIltimo.Cascaes, contra-mestre d:l barca brasileira União,

Afim de s. s. declarõr se tem mais alguma deli- � Áo capilã') dt porto, n. 9:l, -Rc5;JOl\dendll aos
gencia a praticar a bordo tia sobredita barca. fofficins de s. s. Ii. 15.:i, 15G e 160, tleclara que
Ao mesme, n. 151..-Coml1lunica, em re.>pos(a f n�o t�nt1o a th.!sourd'ia d� f.Jzenda recebido a rti�

ao omcio da s. s., Ih 250, que se expediu ordem . trrbul.çãO dus creditos (Ma as despczas do no,.o
ao commandante superior de S. FrancisclI para

' e�erCICIO, mandou pagar ':.(lm�l'te das que erãu re

diSpensar os guarda" naciunaes do 5. o batalhão, I lati�as ao exerci cio de 1870,,t'!71.
constantes da relaç�o que acompanh"u aquellr

Ao juiz municipal supplenle }'1 termo do Tu-
omciol em quanto exercerem o cargo de in-peclore barão. -Manrla affixar edilaes conyi,uando 09 "re-de qlJarteirão. tendentes aos omcios de jusliça. eread�s pelo art.

Offieioo-se AO rcCaiLlo commaotlante su>- 4. Q da lei provincial I'IS. 635 de 27 de Maio
pcrior, de 1870, a aprflsentar seus requerimentos devi-

Ao capilàu do porto, n. 91. - B.11"pond�odo ao damente instruidos.
oml:io des. s. n. 14.5. dl)clara,qil� C.lOcorda com A: camara da Laguna.-Ern resposta � consul-

�:J�ai��t��;:;:�i���;�'��'�a�s�e:�it'r°il_::esfre�iç�� It f�lla pela mesma camara, á respeito do' IJrdena-
barca União.

(O o procuradur a!,>oseatado José Joaquil'o Car
do2.o, declara q1le, não existiJildo na lei d� orçJl�A' comara municipal tle Joinville. 7' Rtlmet1e o menlo provincial ,igente quantia algurt\a pa�areq'lorirnento e mJis papeis ue 1\ou(' ItR MI�I", .Q ....... ,,","�,- - ._._. __ o • ..-

que se réusa a assémbléa provincial, ãflm de r:e
solver sobre o assumpto.

Ao director da C'Olenia AngeliAII. - Responde
30 ollieio de s. me. de 2� d» mez findo; DO qual
communiea que va� proceder á medição e demar
cação dos prasos colonlaes, tanto occupados como

desocõupados por colonos, ler v!olio-se da coadju
vação gratuita 3 que a isto se prestão alguns d 0$,
ditos colonos propriela rios.

ASSEIBLÉl PROVINCIAL.

i3a Sessão Ordinaria d'Assembléa Ie
gislálha Pre ,iDeial de santa �a·
lharina, em .. de Maio de 18; t.

PrUÍllenfia á'J Sr, Oliveira.

A's 11 horas da manhã do dia 4 de Maio
de 1871, no paço da assemblea provincial,
presentes os Srs. deputados Oliveira, Dr. Vi
anna, Pinheiro, Conceição, Gaspar, padre
Eloy, Sebastiàu, Dr. Hygino, Dutra, Marques
Guimarães, Domingos Custodio e Bess a. O
Sr. t. o Secretario procedeo a chamáda o

verificou-se faltarem com participa cão os Srs,
deputados Dr. Gelvão, Zeferino e' Rocha, e

sem ella os Srs. Drs, Lossio, Lacerda,Co u li
nho, Joaquim José Henriques, José �Iarques
e Faria. Abre-se a sessão. Lida a acta do
dia 3 foi Bpprovada- Expediente-e- Foi lido
o parecer da commissão de fazenda e orça
mento fixando a receita e despeza para o nn-'

no de 1871-1872; julgado objecto de delibe
ração, mandou-se tirar copias para CIl tra r
na ordem dos trabalhos - Parecer da com
missão de justiça civil e criminal, fazenda e

orçamento, deferindo a petição L10 padre José
alartins do Nascimento, em nome uo allzente
�lanoel, filho de Manoel Alves �Iartins, opio
nando a commissão que se aI tend.l a) su pli.
�ante, visto ler jllnl:ido documentos comlJ('o�
balorios.

Parecer das cl)mmiSSÕe5 rCunid:ls ue agri·
cullura e orçamento sobro a peti�iio de JIJÜ(}
Josê HellJckrll1, Pedro .Jac:1b lJurg e outros.
hvr..ttlores da ex·colonL" hoje fregllosia de
Santa [zabel, e moraJorgs na l.::: 2.:0 3. �

e Ú. 00 linha, sendo a cOlllrnissão ue parecer
qrJe sej1io allendid:::t5 os pPti(;ionilrios : Appro·
vado: A prezen tadas as retla�ões dos proje
ctosns.l, 7,10, 11 ,�12, farão npprovadas
por seus turnos. Projecto as�igllllJo pelos
Srs. deputados Dr. Hygino, Neves e EIoy;
julgadu objecto de deliberaçüo. fic:! sobre a

meza para entrar na orJem elUS trabalhos.
Passe-se a ordem do dia.
Foi IIpprovarla a emenda ao pl'Dje�to n. 8

addiado na sossão de honlem. '�:J.l1J j)rojpcto
entra em discussão com a rpr'Tida emenda;
encerrada esta e posta á VOt.ll:f.O flli <lppro
vada, bem como o projecto em 3. CII discus
são e remellido á commissão 110 red3C<'ão.

Entra. em 1. eQ_•• !.ii.,CIl8!'):lO.(\ )r.llh�/}I... �r:>. .. po
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discussão o projecto n. 13. O Sr. padre Eloy
obtendo a palavra, oppõe-se ao art. 2. o •

concluindo, manda á meza a seguinte emen
da - Ao art. 2. o - Em lugar elas pala
vras authorísará pessoa de sua confiança
diga-se centractará com quem melhores van
tagens offerecer. S. a R. Eloy. Apoiada en-'

tra em diseussão conjuntamente com o projec
to, e não havendo quem sobre ene Ialle, foi
posto a votos, sendo approvada {\ emenda bem
como o projecto e remettido a commissão de
redacção. Entra em 1. � discussão o projec
to n. 23, sendo approvado sem debate. En
tra em 3. � a de n. 9. O Sr. Oliveira, dei
xando a cadeira da presi<lencia e obtendo a

palavra sustenta o projecto e manda á meza a

seguinte emenda supprima-se o art. 6. o

substitutivo, e restabeleça-se o art, 6. o e

seus S§ do projecto primitivo: apoiado e em

discussão. O Sr. padre Eloy, obtesdo a pala
vra, manda á meza o seguinte requerimento
Bequeiro q' seja addiada por 3 dias a discus
são, tempo em que se achará presente o Sr.
deputado auctor do additivo , S. aR. Eloy.
Apoiíldo e em discussão íol approvada, ficlln
do assim adiada por 3 dias a discussão do
projecto. Entra em 1. co discussão o projec
to n. 22 O Sr, padre Eloy sustenta o projec
to. Vel'lfica ndo-se não haver casa para vo

tar. fica a discussão adiada, dando o Sr.
presideate para ordem 10 dia seguinte-Con
tinuação das materias adiadas hoje- �. co

discussão do orçamento rauuicipal, levanta a

sessão á 1 hora da tu rde ,

Acta do dia ã de Maio de 1871.
Pruid.".cia do Sr. Oliveira.

A's t 1 horas e um quarto fio dla õ de �Ja
io de 1871, achando-se reunidos al�Jls Se
n hores De(}u tados, procedeu- se a chama
da e responderão á eBa os Srs. DI'. Hygi
no, Dutra, Zeferino, Mar,{ues Guim arã·

el,Or. Vianna, Oliveira,B.essa, Conceição,Do
mingos Custodio, e Sebaslilio. deixan
do de comparecerem �om participação os Se
nhores Rocha, Dr. Gaivão, Pinheiro. e GJS
par Neves, e s�m dIa os Srs. Faria, José Mar
ques, Padre Eloy, e Drs. Henriques, Los
sio, e Coutinho. Não havendo numero le
gal, (:) Sr. Presidente declarou não haver ses
são.

8041 iiIi

Desterro, 12 de Agosto de 1871.

o elemento senil.
Ainua achou nos ouvidos de totlos a publi

ção do rrogrflír.ma do partido libel'al, que,
em uma tle suas partes, incluia i.I extincção
do elemenlo servil.
Pois bem, com a ascensão do partido con

servador, esse programma foi quotidiana
mente repetido nos joro(!es da opposição. co
rno se essa idéa fosse acceita pelos Libcraes,
unicamente.

São apenas passados tres annos que él po
litica conservadora de Iloro rege os destinos
de paiz.

Essa politica philosgphica, essa polilicll de
verdadeira liberdade, manlenedora dos di
reitos do r.idadão outorgados em nosso Pacto
fundamental, e sabiamente executada no (m
IJerio, não podia deixar de a ttender ti esse re

clamo da nação, porque desde 1867 já tinhão
os !;randes hO!D{lOS do COlJselho tle EstCldo,
Eusabio de Queiroz, Visconde de Ilaborahy e

8utros, se manifestado pelalibertaçào do ven
f�o, ""m"_nni"" m.alc'Ldp. , m_oIIens_UQ di-'

A f.k O V I N C I A.

do senhorio, eátainbar-mos a passos agigan
tados para extinguir no Imperio o elemento
servil.
Traduzida esta idéa , levada a effeilo na

proposta do Governo offerecida lIO Corpo le
gislativo na sessão deste anno , eis que se le
ranta uma opposiçao contra ella l E são os

proprios uberae« que acoroçoão a criação de
clubs du commercío e da lavoura, para o fim
especial de representarem .contra essa idéa
generosa, equitativa e de interesse vital para li

nacão!
Que coherencia de principies I Entretanto,

cumpre confessar que a medida proposto pe
lo governo, tem encontrado opposiçao dos
conservadores dissidentes, assim como apoio
dos liberaes não exaltados.

A discussão deita matéria na camara dos
Srs. Deputados tem sido luminosa , caben-lo
a mais distineta parte ao Sr. Yisconde do Rio
Branco, Presidente do Conselho e Ministro
da Fasenda, especialmente no discurso que
profsrio em sessão de t.\ de Julho, do qual fo
mos mimoseados com um folheto que o con
tém.

Nesse discurso, onde largamente se encon
trão os mais nobres pensamentos. onde a de
monstração da utilidade da medida foi feita
de um modo tão profuso, vêera-se partes tão
bellas, que não nos podemos furtar ao vehe
menta desejo de trenscrever alguns trechos.

Eis um d'elles - «-As tradiçõus do partido
� conservador tambem forão invocada�. I)ii.
� se-se que o partida conservador nunca
« inscrevera no seu programma a emancipa
I çao directa; e eu ecrescentarei=-nem mes
e mo a indirecta. MaS isto mesmo se pode

i e aflírmar do partido liberal, que nunca ins
« erereu em sua bilndeiri este artigo de re
c IOI"ma soeial, (apoiado•• )
« ES'sa idéa gyrou sempre DA esphera dOI

«pensadores independerites , nas lucubra
c çêes do gabinete, das socie.Iades philantro
«picas e nas manifestaeões da imprensa.

'e Todos nós sabemos e comprehendemos
I qu� em selllelhante questão cOAservadores
c e überaeleslãQ confundidos ( apoiados); se

« ba conservadores, como os Temos aqui,
« cGlltrarios á refQrma. ta.bem ella encontra
oe oppositores entre o partido liberal j se vós
« nos creaei difficuldades Nmbatendo ener

«gicamente e,ta reforma lambem é cerlo que
oe de lado liberal encontramos apoio caloroso
oe e v.otos sinceros peJ-o triumpho de tão gran
e.de üiéa. '._.'

,. O concurso das opiniões politicas dissi
I dentes em materia desta ordem é (acto de
4( qu� DOS dá exemplo a Ilistoria de outros
« 'palzes.
« As grandei reformas que entendem com

4( interesses verdadeiramente neutros. que
« não sào aspira�ões unicamente de um par
« Lido, mas que em suas variadas relações
« cOlllpreoendem a todos, assas reformas em

« nenhuma parte do mundo se tem operado
� sem o concurso de todos os partidos, e onde
« não se deu esse concurso appare.cêrão suc

« cessos como os a-inda recen tes da Americll.
« do Norte... Em 1867 pelll primei ra- iéz
« nos conselhos da corôa se agittlVa esta gra
« ve questão. Conheci que jà havião opio
« niões muito adiantadas .. fui, por ta,fio,
« �uito cauteloso? pelo que rispe.i!�· á ques
« tao de opprrtumdade ; reconÇeci que lião
« era possIvel adia� por mu�� tempo a re
« for�a, e adop1tel, desde então, lodi.'s os
(\ �elOs que se a.c�ã.�; ,%nsagrad�s no pro
« Je�to que ora dl�l ..IllÍllOS. (A.pout.dos. ) �)

�)nda em out� trecho exprime-se do sc

gUlOte,m?do : �, Sr. presideRte" em que pniz
« chrJsta()'�;n qne paiz calholico, �e d�sse
« que os legislasores não S6 devem InspIrar
« �os preSeilos eternos lia Religião ?.. São
« Justamente os principios de phill)sophia.
« o� pre�eitos da D!orale da religião que tor
«( uao calda vez mais urgente a adopção desta
« rerorrJOa• (Apoiados) Sem duvida Oi int�
« res�e�1 politicos, as qUestões d. ecunoml(l
« soc�� devem ser muito considerad�: é

« uns não sacriftque a outros; li preciso que
« todos os interesses legitimes, dignos de
« consideração, sejão attendidos, e que se

« conciliem as aspirações desta reforma com
« os factos consummados , com direitos
« adquiridos, com uma ordem de cousas que
« não póde ser alterada de um dia para ou
« Iro; mas dizer que quando se trata de .. ta
« reforma não devemos consideral-a á luz da
« religião e da moral 1. .•

« Esta questão é verdadeiramente nacional
« (muitos apoiados). As opiniões se di vidern
« quer ao norte quer ao sul, mas estou fir
« memente convencido de que (J grande maio
« ria do paiz quer uma reforma, efficaz, co
« mo a que se inicia no projecto (muitos apoia
« dos).

Ao concluir o seu discurso o nobre presi
dente do conselho elevou-se á altura do ora
dor profundo e abalisado pensador, disse:
c Sr. presidente, o nobre deputado pela I>ro
« vincia do Ceará terminou hontem o seu dis
«curso phantasiando um echo de além -rnar

« que devia recordar-me os deveres da posi
« ção em que S. Ex. considerou o ministério
« e a maioria. Eu direi p..,r minha vez ao r.o
• bre deputado que elle, a ttenta ndo bem p.1-
« ra a posição que tem tomado, e reflectindo
« sobre os factos de nossa vil!la politica, ha de
« ouvir lambem um echo de além-tumulo,
« dos fundadores da nossa índependencia,
« ad vertir-Ihe:exlrem.ado conservador e joven
� estadista, não ataqueis as instituições em

« nome do partido conservador. não digaes
4( perante um parlameoti> de cat+lI�iicos, qu e

� a religião não deve inspirai-o quando se

4( trata de uma reforma desta ordem-I muitÕ8
I apoiados, muito be&).
« A religião é a luz que deve ílluminar lo

«das as conseienclas (apoiado$), o evange
« lhe é o codigo dos r.(\�ieo" (,poia.dm,) _ (! l\

« nação que, quando se trata destas grandes
«medidas nacionaes, leme a influencia da
(t moral e da religião, essa nação e�põe-s6 1\0

« socialismo brutal e feroz qne aillda ha pou
« co fez tslreme�er o mllnrio civilisido I
« (apoiado., lImito bem, muito be1K)"

Que mais podia dizer o nobre ministro em

defeza do projecto de libertação do ,en tre ?
Nada, certamente nada. Está plenamente

defendido.

�OMMUNI&ADO.
G,lrantimos ao Um Catharinense do De.·

pertador de hontem, que os candidatos
do partido conservador estão escolhidos por
votação do partido e não por imposição, como
forão os dOi liberaes. Não se apressem tanto,
porque os membros do partido conservador
nunca votarão sem sa�€J' pài'iI'quem o fazem.

F1qúelll"5.11lwnrio mais ql1e repel limos os � n tru
zos, e que nossos candidatos são Cél tharJnen�
ses Imuito tlignos dos suITragios populares.
Breve saber-5e-h" a delibr.ração do par

lido consef\'ad')r. a que nos uran�rnos de

pertencer.
Outro CatllUrillem;e.

l\lOTICIARIOM
I

\ -----

I

,Entrou a 9 do Rio de Janeiro o transporto
Vi:>concle de lnhauma, cum data. d,l côrtt:J

alé\4 do corrente.
Nelle regresso�'o nosso distinclo amigo e

correligionario Francisco Paulino da Costa e

Albl'lquerquP'rJ quem enviamos nossâs cor

diaes felici:iI_ '>es par sua boa viagem.
- No IDp, �mo va"prchegon oSI·. Dr. José
._.. •• ..... ••---.1 .... /'1", ... _.A_..... �1';'7 rlO tf''''lJl'n
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da comarca de São José, que immediatamen
te entrou no exerci cio de seu cargo.
_ Ilecebernos o Constitucional, orgão do

club constituciouul acadamico de S. Paulo,
cuja oflerta agradecemos a seus dignos re

dactores.
Pennas hábeis e illustradas o collab orüo,

conLaoJo-se entre ellas a do nosso digno
patrício o Sr. Genuíno Vidal, a qupm felici
lamos pelas provas de seu reconhecido ta

lento.
- Em S. Francisco tem-se levantado pro

cessos criminaes ao advogado Firmino 1\la
no el de Paula por irnaginarios crirnes.Pur Ie
Iegrammas do pessoas d'aquella cidade, sou

be-se que nu dia 9 foi varejada sua caza pêl-
ra ser prezo. Consta que lugo que houve co·

nhecimon to desse Iacto, S. Ex., o Sr. presi
dente da provincia fez seguir para lá o Sr. Dr.
chefe de policia, afim de sindicar as cuusas

de semelhante acto,
- A' requisição da autoridade local se

guio uma força do batalhão 18 cornmandada
por um oflicial, para proteger os moradores
do Serro e Barra Velha das incursões dos
gentios que nessas paragens tem feito annu
alrnen te carniflcinn e eommettido roubos,
tendo agsra apparecido na s immediações,
corno costumào, antes de assaltarem as casas

dos moradores.

TR.'NS�R�PÇÃO.
Rio de .Jaaelro.

, \

AaalYIIe II e......eetarl. ..ltleo da

propo.t.. do governo ilnperial IÍIIi
eamaras legi.lativa. ..br., _ el�
meato •e..vil. por .. III Dlallil.t..üdo.

lCOI.tinuação do n. 58).
,

Segunda Parle.
lIIaOUlni••ilo·por I.de 1110 isa9iio.
Bem qtle a proposta não lenho adoptado o sys

lem3 de emancipar prompta e immcdiatamente Io
dos o escravos eli,tentes, pel:ls considerações fi
nanceira!:, economicas e politicas, que aeima de
senvolvemos; toJavia ella não rejei toa o alvitre de
concurrer pelos mais ;adequados oleios não sómen
le para facilitar a sua succe�si 'a manIA missão, co
mo lambem para libertar certa4 cla"ses.

A proposta não quiz limitar sua solicitude ás ra
ças lindouras sómenle. mas estelHlel-a tambem ás
raças presentes, cujos interes�es cumpria allender;
e ella o ft!z com lal sabedoria, Que não offende
Jlor modo algum os direitos adquiridos dos senho
res, n�'!l desflllca a lavoura dos braços de qtle care

ce. DIZIa Monlesquieu (Espr. das leis, L. 16 cap.
18,-« laa diversas n.aneiras de inlrodllzir insen
«sivelmente novos cin�dàos do Estado. As leis
II: podem favorecer o peculio e collocar os escravos
(I em

. es�ado de comprar II sua liberdade ..... E'
« facll libertar torllJS IIS annos cerlo numero de es
• cr�vos, e.nlr� aquelle" que por sua idade, saurlt!
« e mduslrla IIverem meios de vida.

Para apressar a conce,são, ou acquisição da li
berdade a proposta bmprega tres meio,: 1. o um
fundo desllnatlo para emancip�çijo; 2. ::>

o peculio
do escravo; 3. o o seu resgate mais ou menos for
çado.

Trataremos de cada um (!':�i 'i] meios na ordem
enunciada.

Fundo, r.1 mripação.
Art. 3. O Ser,k "tH.'�a;mente libertllrlos

.em cada proçiAcia d !:nr' r') tantos escravos

qua�tos c�rresponder, ,lI'll " lOta annualmen:
te dls,�om�el do f lIda 1

,: ,stinado para a

emanclpaçao.
§ I. O O fundo da emanL' :lação compõe

se.

1. o Da laxa de es�s.
2. o Dos impostos gerMs �i bre a trJns

missão da propriedaue do9 e " ..os;
3. o _Do produclo de .eh. lo!tJ,úBs annUa�s,

e ,da dect'll� parte das que r(lrem 't:onc�d idas
d ora �m dIante para COrrM'6nr qa

.( 'pital do
ImperlO.
". o Das multas imposlJ em \' ír� le des

.la lei,

5. ':l Das quotas, que sejam marcadas no

orçamento geral, e nos provinciaes e munici
paes.
6. o De subscripções, ti 08 çôes e legados

com esse destinn,
E' difflcil marcar desde já II importancia a que

chegará o fundo da emancipação porque são eveu
tuaes e incertos os productos de algumas das ver

bas indicadas; mas não podemos deixar do: enten
der que elIa Dão serâ menor de to .000: OOO�, e
será conseguin temenle o fundo de emancipação o

mais poderoso auxiliar della.
A tua de escravos é orçada para o anno de

1871 a 1872em &26:0001)000, termo médio dos
tres annos anteriores, e quintuplicará tal \I�Z se fOr
estendida 80S que tirorem escravos fóra das cida
des, villas e povoações, em que ella é acluahuente
cobrada-«, comu lembram os mesmos inimigos
da proposta. Os impostos geraes de transmissão
da pr?priedade dos escr 8\ os, que o projecto da
comrnissão da camara c10� Srs , depu lados limitava
á côrte, deve subir a 5.000:000�OOO. O pr ..duc
til das seis loteria, annuaes , que o projecto da ca

mura dos Srs deputados não isentava de impos
tos, eleve montar a 100:000�000, 11 subir ainda
pela dcducção da decima parte dali concedidas·

posteriormente para Correrem lia capital de Impe
rIO.

A� q�ólas até boje marcadas pela tegi�13ç��
provlncial montaram, segundo o exame, dessa le
gislação, em 400:000$000, e comquanto nãll se
deva esperar producto dos municipios, é todavia
de suppôr, que no orçamento do Iruperio se mar

que pelo �en?� urna somma igual li designada
pelas provrncras. Ter-se-há assim uma receita "e
lO.'OO:OOO�OOO, com que se poderão libertar
não menos de 16.600 escravo! ennualrnente na
rado de 600'000 cada um , equivalente a pouco
meDOS de 1.1' da populaçae total de escravos

que suppõem-se geralmente harer no Imperio.
AIgIW9 entendem, Que se devia applicar 80

fundo da amortização: 1. o todos os saldos das
massas fallidas, que por, não serem recebidos em

tempo pelos credores são recolhidos ao Ihezeuro,
do mi'sml\ OtOOu P""'1U. ni. 'oglator .. :! são :lpplico
dos para sy�ttlnto dos po�res; 2. o totlos 03 valo
re�, �rqlle- se torna respdn�avel ao thezouro, e
�IIJO dllll�elro prescreve para o crddor, porque lião
l:nporla ISSO nu�o sclcrificio ou obrigação para o

E,tado; 3. e O Imposlo, que SI creasse s(,bre a9
terrab incultas, queJá Mra lembrado por occ3siào
d8 discussão da lei das lerras.

Em u ma representação dos fazendC'iros e a"rj.
cultor�s do. muaicipio de Valença li assembléa ge
rat leglslalJ'a sobre o elemento senil, admittindo
todas. as verbas tia prop?,;ta do governo pnra
eompor o (undo de émanclpnção, lembram elles
(V. D. do Rio dI! Janeiro de 8 dc Junhn correo
te): 1. o que a taxa dos escravos seja minima
sobre os escravos da lavoura média sobre os das
cidades, pllvoações e indust'rias. e mll;tima nas

capitaes de proyincias e cidarles marilimas; 2. o

qlJO �e deduzam 50 .1° do \·alor apllrado em hasta
I'ubh�a dos escravos pertencentes ás h('ranças, em
Que nao conCllrraffi herdeiros tlirectos; 3, o a ele·
vaçã.o da. verba do imposto possoal com a mesma

apphcaçolo; 4. o 2.1" tirados do� direito�, que
actualmente pagam os productos da lalulJra para a

exportação, que forem augmentados pnra occorrer
á� r.Jespezas. da guerra; o 5. o a creação do impos
�o pessl�aJ dIrecto qQe deve pagar o liborto para
IIldemnazaçào da d,'speza feita, dedulida da leca.
ção dos seus serviços, fican..do por seu fiador quem
conlr�classe taes servicos.

Declarando, que o allgmellto progressivo da ta
III dos escravos, está implicilamente comprchen
dldo nas palavras-taxa de escravos- emprega
das pela proposla, porqtle ellas comprchendelB Io
de o accrcscimú, qUi se lhe der, em relação ao

quantum a pagar • e . t:>da a extensão em relação
aos I�gares que dt!vo abranger " 3crescentaremos
todaVia, qlle c�mqoanto t(ldos estes meios sej�lm
de certo propracs a augment3r o fundo de emanci
(Ilação destinarlo a facililar a liberrlade dos escra
vos, cumpre todavia atlen�er, que tendo o Impe
rio sahido de ulHa guerra, em que teve de despen.
der centenares de milhões, e cuja gloriasa susten

taçã? o obrigá�a a crear novos impostos, ou a cen
trahlr cmprestlmos extern03 mais ou menos one

roz?s..-cujO! juros e 3rnortiza�ão, u.idilS iO.. an
leflore� e ao, da divida interna fundada,elevam-se
á enorme somma de 30.000:000'-'000 não coo
vém diminui� o (undo social dcstinado ao paga
n�ento desses Juros, e a sustentação do credito na
cional no estrangeiro, ao mesmo p:lHO qno temos
de occor!er a tO�ilS essas variadissimas despezlls
d?s sefVIçl)� publlcos, sem os quaes a administra
çao perde sua forc .. e llU:! lul",..5,,· � : .. -.'

Por outro lado, cumpre que os cid.idãos não se

jam onerados com mais impostos, cujo effeito ge
ralmente conhecido, mas inevitavel , é absorver
uma parle do capital nacional, ou diminuir urna

parte da renda dos dJadiíos enmo en-inam-c-Eco
nomistss e financeiros. - Estas breves e obvias
conslderaçães foram sem duvida as que militaram,
para que a proposta não indicasse n ovas verbas
para augmento tlo fundo de emanei pação , qu e
clla sábia e conven ientemento adopléru.

A lembrança de obrigar a pessoa liberta pelo
íundo da amertização a pagar a imp .rt aacla do
q ue para isso fôra despendida por meio do impos
to. não nos parece aceitavel, porque o obrigaria a
esse onus po r toda a SUl vida, qua 0110 os I i bertos
pelos purticulares por contracto da locacãc de ser

viços sómeate ficam dependentes de terceiros du
rante sete annos .

Parece mesmo mesquinho, que procurando a

nação favorecer a liberdade por sentimer.lo hurna
nitariu, christão, politico e industr lal , vá ao mes-.

mi) tempo pôr lmpeollhos, e cobre do homem por
ella chamado á ,iria cívica. um imposto, que vai
entorpecer seus movimentos, P. que não poderia
mesmo completar a indemnização, parque a mor

le, que tudo dissol re, r-roneruria II deved or de
dal-a. e o eacargo não porleriu recahir sobre o

contructador de seus scruiço-.

(Conlinú,a.)

i\ PEDIDO.

Ab...o de ollto.·idade.

Abaixo apresentamos uo publico a corres

pondencia trocada entre o Juiz MunicipaL
supplente o ex Delegado desta Cidade, com
o Subdelegado da Barra Velha.

Leião e apreciem a soberania, eu antes
o interesse que li n ha o pri mei ro em um ne

gocio meramente particular. Todos os legistas
sabem q' o arrancamento de um marco uivi
sorio, só pode ser classificado como crime de
darnno, e que esle é particular, não tendo
por tanlo lugar o procedimen lo offi�ial da
justiça como di"põe o Decreto n. 1090 de
1. o Je Setembro de 1860. Entretanto o Oe
leglluo crdena\'8 ao Subdelegado para raser
auto de corpo de delicto ex. omcio I
Isto so da cachola de q!lem entende que

pode fazer tudo qUlInto lhe vem á cabpça,
e se jlJlga irrespolls8 vel.

Entretanto factos destes se passão impu
nes, lra.,endo alias rcsponsnbilidade lerraln ,

por qlle talvez o J)r. Juiz dp. Direito da Co-
marca ou o Promotor Publico o ignorem.

Sou Sr. Redactor.

Um do povo.

S. Frólncisco, 20 ue J l:llho de 187 t.

rORTARIÁ- Juiz? �ullicip(J1 do Termo e

Cidade de S. Francisco em 6 de Junbo de 1871.

Constanuo a este jlliso qUe! h')uvel'ã� pesso;)s
'lue arrancarào um lJl�rco que por este mesmo

juizo foi mandado fincar l.1a devisa das terras de
Manoel Jo-é Pereira com as de Iguacio Silveira da
Custa. sendo e,se IIrocedimcllto considerado crime,
cumpre por tanlo q'ue V. S. illJUltlllilllal.\Jente pro
ceda a U!TIa vis�oria, ou se for necec;,ario a auto
de corpo de d6licto 1'1 I mencionada dflvisa, verifi
cando se com elfeitu foi o rnencioliado marco ar

rancado; del'0is do que inquirirá a.; testellJunhas
Vicenle da SilvlI Correa, e Malloel Joaqui rn de
Souza. Deve mais V. S. depois dI) tudo feito no

mais curto espaço de tempo [)ossiv('I, remetter tu
do a este jubo para proceder Cllm) fur de diroito
e justiça. - O que cumpra.

Vicente Porfirio de Almeida.

111m. Sr.

Recebi a porlaria qlle V. S, rliriC7i,,_,"o
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A P R O V I N C I A.

I
Camizas para senhora.
C�rreleis de linha a 360 a duzia.

I Rendas finas de todas as larguras e quali
dades, de �O rs. para cima.
Dilas de crochet de todas as qualidades.
Grande quantidade de brinquedos, hone·

cas ele.
Bonets de panno fino a 2�OO, 28200 e

2,500.
Aboloaduras de punhos e colletes.
Grande sortimento de paletots rio lã de to-

das as dimensões.
Dilo dito de capas de lã (te 6;jtJ a 11�OOO.
Oito clilo de mantas.
Chales a 1�, 3:tt>, 6�, e 9.tbOOO; capas n

t2;jtJOOO.
Vestidos de lã com C,I pu p:lra crianças a

9;jtJ000.
Capas de Iti para crianças a ,�, 5:jtl, 6;jjl, 6

7;jj>OOO.
Saias de todos os tamanhos.
Corpinhos e cabeções.
Cachenez par. senhora, de 1� á 5:!11000.
Me.ias de lã para senhora" e crianças.
Polainas de lã a t;jjl�OO I} 2�OOO o par.
Toucas e sapatos de lã para crianças a 800.

rnira, e Ignácio Silveira da Costa. fiirigindo-me:11e�se. lugar acom�ilnh�do du esc .. iY�Q; e ofllcial de
justiça, e dous cidadãos para servirem de teste-I
muuhas u'essa devisa, que V. S. recornmenda. 0I'marco tJ3tá em seu lugar, só se achava C ihido por
rual collocado , a devisa que di\iUtl a Manoel J()oéj:
Pereira com Vicontu da Silva Correia, o qual ei-l'
tava no chão 00 mesmo lugar com o pé na cova, e

por íalta de profundidade cahio, mais não, tirado
por pessoa alguma, como se viu de seus indlcios.
Só tomo em consideração que, sendo Manoel José
Pereira, morador d'este districto, se, se sentia ilg
gra\adu de lhe terem arrancado o marco.como dis
se a V. S , devia recorrer a esta suhdelcgacla, pa
ra proceder criminalmente contra quem quer que
Io-se o delinquente, e nàe ir dar denuncias a V.
S. cavilosarnente trazendu d'ahi intrigas, que deo
motivo V. S. dirigir uma portaria, ordenando-me
o que cumpra; o que em vista d 'isto. é o que POjo
so informar a V. S. u'esse sentido.

Ocos Guarde a V. S.

Freguezia da Bma Velha 16 de Junho de 1871

111m. Sr. Vicente Porfirio do Almeida, muito
digno juiz municipal do tgrmo.

Fronrssco Baptista de Almeida.

Subdelegado de policia.

111m. Sr.

Honlem à noule recebi seu ofllcio datado de 16
do corrente em solução á portaria dOote [uiso, re

lativamente ao marco divisorlo das terras de Ma-
1I0el José Pereira o Iguacío Sil veira da Costa, em
CI�() officio certefica V.S. <O ter verificarlo nãe ser

exacto estar o mencionado marco arrancado por
passo, alguma, e sim eahld» por mal colloeado.
Este juiso tendo assistido á colloca ç10 do marco

"Iludido com quatro palmos do profundidade,
admira-se que esteja cahidn por ma! collocado t
Diz V. S. que só toma em consideração, que sendo
I\lanôel José Pereira morador d'esse distrícto, e

sentindo-se aggravado em seos direitos, nlio ter
corrido á esse juiso para proceder criminalmente
cootra o delinquente, e sem vir .. estd jlliso lrar.or

intrigas qul'l darão em re;&ultado a ordem que lhe
foi traosmettida; dizendo-se, oque cumpra-Pri
metr3IDolle lembro a V. S. <O

q!le, não ó o com

petente p;lra tllmar contas ou insinuar a este j uiso
na cumprimnnto de seos devl�ros. das quaes tomo
a respon·a�tllidado, em segun lo lugar q'aos juis�s
nàs cempetum c,1nhecor extrajudiCialmente das
intrigas {umentadas por quem quer q' �('ja, e sim
maadar ou proceder aos ex ,mes e investigaçào.
necessarias á fim de chegar ao conhecimento da
verdade, isto édequem seja o delif(u�nte. se crime
houvesse, para �onlra elfes proceder na furma das
Leis; pois que. do contrario seriãll os criminozos
acobertadoli pelas prllprias authoridaáil5. Por t;ln
to cumprindo a este juiso velar no cumprimento
dos deveres das authuridlldcs quo lhe sào sub dler
nas; e tendo conllPcitln qlJc algu llIas vezes deixão
de fascr reda, e imparcial justiç-a ás partes, com
os olhos feitos nas Lois, já p)r pcdidds do allligo�,
tl já por paixões politicas. quol' como lho cumpre,
por hum paradeiro á esse� o outros abuzos das SI!

as aulhoridauos sllbaltern�s. menos pruprio� de
juizes imparciaAs e justiceiros. Novamente reCII
IlluO'lo a V.S. '" qlle quando se dirigir ás autho
ridades que lhes são suporinrfls, seja mais COI"R me·

dido em asseverar propozições ás vezes dilTlceis de
provar.

Dcos Guarde a V.S. <O

São FranciscLl 20 de junho de 1871.

Juizo municipal e Delot;Dcia de l\Jlicia do tormo
e Cllmarta de São Francioco.

IlLm. Snr. FrtlnclstO Baptista de A!fmeida.
Subedelegado de p"licia da Fregurzi;J d' Hurra Ve
lha.

V icentc Po/'�rio de .4 bneida

D!llrgadu de políciil.

Sr. Redaclor.

uma explicação á opimao public:t;- a ella
tão somente me dirijo sem a minima intenção
ue refutar o «Ilesmentido» publicado na «He

generaçào ) (orgão da moralidade).
Querendo desmentir-me a todo o transe,

e querendo offender tanto a mim como á Ue
dacção d'este conceituado jornal, o faLricilll
te do tal artiguinho (falia sÓ d'esse porque
os outros talvez assignassem sem ler) levou
me de mistura com a « Redaecão da Proviu
cin , e eis ahi o motivo porque ·0 abali$,jdo fa
bricante pressupondo a existencia de mais de
um sujeito em todas as orações do seu arti
guinho diz: «porém se a redacção abuzou do
nome d'esses Senhores» sem sua autborisa
ÇiHI é duas vezes mentirosa, e a provocamos
( a eUa-redacção) a que provem ( Quem?
a redacçãe ? ) o que aL'ançarão (Quaes os que
avançarão 1 a redacção t ) sob pena de serem

consideradoe ( Quem! a redacção? ) réos con

{essas ( Qi.l8rn ? quem é o sujeito da oração?
A redacção] de mentira I •.•. Quanto de
feito orgunico n'esse monumento degloriaer
guido em seu proprio louvor pelos redactores
de u ID periodico que de ludo escarnece e cri
tica ; e o que mais admira é que lenha sido
elle bafejado pelo erudito e intelligente piseu
rador da Thesouri«, e rubricado pelo arabe P.
Saf.., que no púlpito falia sempre no Golgota
e em outras couziahas miudas como por ex.
creoulinhas, pistolinhas, it�

A opinião publica repudia semelhante des
mentido, já porque sabe que não seria eu

capaz de asseverar aquillo que não tivesse
visto, como lambem porque, os que me des
mentem com tant..arr ..gancia, não lhe me

recem confiança alguma, e já porque são os

mesmos que quasi todos os dius penetrao no

lar alheio, como ratoneiros atrevidos, para
roubarem a joio mais valiosa das famllias
li reputaçãu 1.... prOtefAQ.. ll��ÇYJl\(a o.d��
mentido, e ISSO somenlQ 'perinte • opuueo
dos insuspeitos e não ante cinco il�d.vidu�s
que de eonvenio, negão, com arrognneia
haspunhola, a verJade paLente!. Desde já
declaro flue li Redacçãu da « Provincia � ja
mais falta á verdade e quo julgo o respectivo
Rerl,lclor incapaz de abuzar do nome,de quem
quer que seja sem Hua 8nthorização !
Oannexim antigo presta-se bem ao caso:

Gato ruivo, do que usa. disso cuida.
AgradecendQ pois qualquer flôr cheiroza

que a Regeneração me otrerte como cOitumll
olTerlar a seus deiafectos,rieclaro dAsJejá que
não lhe retribuirei com igual otrerta. porque
sou tle parecer que ""m todas ascorresponden-!
cias merecem a honra dI! uma resposta I .•

E' singular! .. A R,'generação e seus reda
clores teem n manha da messalina que derige
com ouzadi� e despeito insultos e descom

posturas ao cilladão hlllle�lll que lhe não dá
rilOs de amor, 011 olhares de na'noro! ••

Boa noule.

Desterro, 4 de Agosto de 1871.

Pedro José Leite Junior,
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8 RUA DO 'JIVRAMENTO. 8
&eba-•e ai venda ne.ta eaza •• 58·

a.r•••e�ula'e.:

De Havana marca Punehe.
Ditos Coabas.
Ditos Londres de CÔrte.
Ditos Elôr (em caixas de 50).
Ditos do Hamburgo de diversas qualidades •.

Ditos da Bahia, marca Senadores.
Ditos nacionaes, Conchas.
I)ito� Concha-fiM.
Ditos meia lleialia.
Ditos Londres.
Ditos Regalia Imperial.
Dilos de Canella.

CI·GARRO'S.
De Havana e de outrai qualidades.

CB.&PEOS.
Pua homens, Snr." e meninos, de:diversíll

qualidaues e �ostos.

Para Kerostllle modernos e de luxoa

objeclos para escríplorio.
Papel tio divursas qllalidaJes.
Tinteiros.
PellAS de aço.
Lapis. Lacre.
Verdadeira tinta violeta.
Envp,lopes para casamento.
Ditos opacos de diverses qualidades e ta

manhos.

VELLAS.
,.,;
'1

A N N UNe lOS.

De composição e de Kerosene (de córe,s.)

MIUDEZAS.
"

..\botoadura� para punhos e cQlleLes.
Brinquedos para crianças.
I\rincos, perfumarias.
E olltr�s muitos objeljtos que se ventlem a

preço commúdo.

_T r_p .•• ".r,:,a��!�.�!." _
--��-

GRf\NDE BlRATILHO.
Lenços com barras de côr e pílfa lUlO a

500 rs.

Oi los bordados e rendadl)s a 320 rs.

Dilos d(J lillh,) em caixas, a 7�500.
Cilmisas de chita franceza a .�600.
DiLas de mllrim a 2��OO.·

- Dilas dO'J'iS'cadll a 1;-';280, ..._�

Oitas de flullolla a \;'1, super;ores a 6;1lãOO;
Grande porção d� coIl6tt!� pura senhoras,

de 38900 a g�. .

Luvas ue seda. enc\)rpada5•.bran�as e pre-
las a 1,800.

.

Espelhos rodondo5 de chumbo.
('''.�''el!... r":fV]"\ _DUllhos oura senhl)us a

. �
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